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ASSUNTO

Pro;jetó 'd,e Lei qê ̂ 35/59

INICIATIVA: c^sar de Brito Portas PiHio, Coas-
taatiao Negreli, Bartolomen'Santiago , G-eraldoV
S±lva e Leec^âio Marins. ■ ■ ' •

HISTÕSICO:

Lenomina "Anaclet® Ramos" o Grup® Bscolar

/

erguido ao Bairro Azevedo Pio em coaveni®

com © Ministério âa Educação e Cultur®.

AÚTUAÇÃO V

Aos 'dezenove dias do mês de novembr® ' do qno de

inil novècentos e . , autúo o
1959

suprá-citado e mais documentos que se seguem

i

Período da presidência: 19.1959 SI 19..

Presidente:

Vice-Presidente! . fi-m-rri i ri o ^ ei

1* Secretário: ^

2° Secretário: - - ■ -
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O

ASSUNTO:

PivOJÈXO DE LM NS

O

IlNíICIATIVA: César de Brito porfcás P- ■
Constantino Negi'eii- Bai^tolomea Santiago- Geral
do '^Cortes Pragoso- Malvi-no Periti- Hubens Soai'es
da Silva' e Leocadio Marin ■

HISTÓRICO:

'Lenonina "Anacleto KaEDs"o Grapo eacolár

.erguido- no Bairro Azevedo-Pio ejn convênio

com o Ministério da Sduc,ação e Cultura.

O
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A U T U A Ç A O

o Aos dezerio ve diagias do mês cie novembro

mil novecentos e cinqüentd e 1959 , autúo o Projeto de Lei -
/

supiarcitadò .e mais, ciocumentos que se seguem

t-, .e \\\\



PROJETO DE LEI
102

r

Art2 12 o Grupo Escolar que funcionar no prédio que a Prefeitu
ra está construindo, no Bairro "Azevedo Pio", nesta cidade,
em convênio com o Ministério da Educação e Cultura,tera

a denominação de GRUPO ESCOLAR " ARACLETO RAMOS"

Art2 22 A Prefeitu3?a poderá firmar acordos, com entidade puLlica o\
privada,para manutenção do referido Grupo Escolar.

Art2 3° Revogam-se as disposições em contrario.

JUSTIFICATIVA

A Homenagem que se presta a Anacleto Ramos, e das mais gnsfc

justa. O seu nome esta ligado ao Bairro Azevedo Pio,um dos mais po

pulosos da cidade.

não so esta laUoriosa classe ganhou o seu teto,tamhem os -

operários das nossas industrias,no velho Parque Aquidaham e o novo

Parque Aquidaham puderam construir o seu teto,graças a ahenegação
deste casal Anacleto e Carly Levy Ramos.

O nosso Tiro de Guerra 220,tem a sua sede própria,tamhem.

e doação não so da sede como tamhem de terrenos,por este ahenegado.

Santa Casa,Laticinios,Centro Operário, e todas as grandes

iniciativas de heneficencia em nosso Municipio,Anacleto Ramos da a

sua cooperação. Portanto este projeto deverá ser assinado por todos,
esta homenagem,emhora pequena,será um gesto de gratidão dos representan^

tes do povo desta casa ao grande henemerito Anacleto Ramos e sua esposa

Carly Levy Ramos.

Sala das Sessões, 19 de novembro de 1959
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CâMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEETIDÃO
C^riinco em cumpriinento do artigo 63 do Regi
Eieato Internoj de q^ue nesta data íoian dis

tribuídas cdpias do presente pi'oJeto aos se

ni:ioi'es vereadores.Ccich- //o//;2/?í/r//7;;,.p26^^._._nQvejrabro... £ic iQ.S.
SeCfíETÂ^O dX -CÃMÂflâ

AGUAB;Dü'-dE o P-.AZO REG-IilEHTAr. PARÁ APEESEN'

TAÇAO D'E EvlEilDAS.

DATA SLTPE'A

Presidente

Snr- Presidente

Decorrírr o repimenial,
nenhuma rmen ; - f Jpersêniímd-

Pm A-nNV/^

keceí^ãhXo

Ã COM-mPj i'TiTUíÇÃO.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

GAMARA MUNICIPAL DE CÂCHOEIRÜ DE ITAPEMIRIM

L?

AHEXeS

Cadaosii^ d» 21 d© de2gml)r@ d® 1959,

Senhor prsxsitoj

Apraz-nes pij^sar às laãos da y.Exi®.

paTíi OB dsvxdos iins de sanQ'^^» o inclus& projat© de

lai n.- ^5/59» fep'rov"«.d.o por P-íiitc Ae^';isla"i;i,YQe

Sau.daçGr.tg.

(a^J? oi rT7\y\AJ íO /v\xx. ̂

Â. o® 1 s cnt' Ana >
rresident; m

&xuiQ,Sr,

lAYMaCüO iU:íAüJO MD'Ràm

M.De prexeit© Municipal

IES2 A
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

mmk MUNiCÍPÃL DE CAGHOEiRO DE ITAPEMIRI^

l

AiEXeS

FRQJm) DE LBI NQ 35/39

Artigo 12 « O Grup© colar g[u« f meions.r a© prédi© q_u©
íf. Prer©itur^:_«stá construind®, ao Bairro "Abs-

y«do Pio",- a®sta. cidad®, «m convênio com © Mi

nistério da Educação « Cultura, torá a doaomi-

naçã© áfô CfiüPO ES CO IA r< "AEACLETO FAMOS".

krtAgo 22 - A Pr®f><itu2^a poderá firmar acCrdos, com ©ntida

de páblica ou privada, para manuteagão d© ref©
rido Grupo Escolar,

Artigo ©y — EsvQgaiTi-3® as dispo si gSes «m eontrái'io.

Sala das SessSes, 19 da d®a®iabro d© 1959

ílÇJ) Á cCVwI
A bel Sarít' Ana'
presidenta
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNSCIPAt DE GAGHüEiRO DE ITAPEMIRIM

■  iTOICIPAI. DE GKamBLBO DE ITAPJiMIBlM

LEI 667

O PresideiaÉG da eâmax-a Municipal de Caciioeiro de Itape-
riirims Paço saDer q^ae a Câmara decretou e eu promulgo a s©
guinte Leis

Ali». 19-0 Grupo Escolar que funcionar no prédio que a
prefeitura está oonsti-uindo, no Pairro, "Aaevedo/
Pio", nesta, cidade, em convônio com o Ministério
da Educação a Ouitura, terá a denominação de GEU
PO mOOlAR "âMAOLETO HàMüS".

Art» 29 - A prefeitur-a poderá firmar acôrdos, com entidade
publica ou privada, para manutenção do referido/
Grupo Escolar,

Ârt» 32 - Sevogam-se as disposições em contrário»

OaCiioeirc de Itapemixim, 15 de ianeiro de 1960,

QÒ/<A/yCÁ cO/iA^
Abel tJant' Ana
presidente.
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